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INSTITUÍDO TAMBÉM PARA MÚSICA 
0 "PRÊMIO GOVERNADOR DO ESTADO" 

A Secretar ia de Cu l tu ra , Espor 
tes e T u r i s m o está divulgando o re 
gulamento de mais u m concurso 
que pretende ser de alto nível: a 
instituição, pa ra a música, do Prê
m i o Governador do Estado, dest i 
nado a três eateororias: 

1 — P a r a obra sinfônica com 
grande orquestra, podendo ter p a r 
ticipação de coral A s obras deve
rão ser or ig inais e inéditas, não 
sendo permi t ido qualquer ar ran jo a 
não ser o aprovei tamento de temas 
folclóricos nacionais 

2 — Composição pa ra piano, de 
l i v re escolha do autor . 

3 — Composição pa ra i n s t r u m e n 
to de cordas ou de sopro, v iol ino, 
violoncelo, contra-baixo, ha rpa , 
oboé, c lar inete, f lauta, fagote t r o m 
pa, trompete, trombone, violão, v io 
lão ca ip i ra e órgSo de l ivre escolha. 

N a s três categorias as composi
ções deverão ter cerca de 15 m i n u 

tos, no mínimo, e 30 minutos , no 
máximo de duração. Poderão c o n 
correr art istas nacionais maiores de 
16 anos, ou estrangeiros com ma is 
de 15 anos de residência no País. 

A s inscrições prosseguem até o 
d i a 25 de fevereiro próximo n a s u b 
comissão de M u s i c a da Câmara de 
Artes do Conselho Es tadua l de C u l 
tura , à aven ida B i o Branco , 2189, 
1,0 andar , das 14 às 17 horas de se
gunda a sexta-feiras, sob pseudô
n imo , c om a apresentação cie cer 
tidão de nasc imento e d ip l oma em 
estabelecimento de ensino artístico. 
As composições serão entregues e m 
or i g ina l c om duas cópias e a Secre
t a r i a reserva-se o d ire i to de exe
cutar as premiadas em p r i m e i r a 
audição, 90 dias após o ju lgamento, 
devolvendo as não premiadas. 

Hospital do Servidor ... 
(Conclusão da 1." pag.) 

dos maiores. Poderá atender até 
1.000 pessoas d iar iamente , a m p l i 
ando em duas vezes e m e i a a c a p a 
cidade do a tua l P S daquele c o n 
junto hosp i ta lar . 

A un idade será d i v id ida em três 
setores dist intos de a tend imento : 
o de casos graves, o de casos sem 
m u i t a gravidade e o de pediatr ia . 
Po r out ro lado, atenderá não ape
nas os funcionários púbiicoô. j oas 
também os não contr ibu intes do 
I A M 9 P E , sempre que necessário. 

A superintendência do -Hosp i ta l 
Já adqu i r iu todo o sofisticado equ i 
pamento cirúrgico dest inado ao 
Pronto-Socorro , i nc lu indo u m a p a 
re lho p a r a revelação de chapas r a 
diográficas e m apenas u m minuto , 
indispensável a imed ia ta ver i f i ca 
ção de f ra turas ; ressuscitadores, 
desfibri ladores, respiradores <- d e 
pressão, R a i o s - X de 700 ml fámpe-
res, eletrocardiógrafo, cardioscópio; 
e m in i computador p a r a p rog rama
ção d a evolução do estado de saúde 
dos pacientes e aperfeiçoamento 
das técnicas de t ra tamento . 

A coordenação do novo serviço 
de Pronto -Socor ro do I A M S P E es
tará a cargo de u m a equipe de 32 

especialistas e 12 residentes, que 
integrarão o próprio corpo clínico 
do Hosp i ta l do Servidor, a tuando 
24 horas in in te r ruptamente e a com
panhando o paciente desde o seu 
ingresso no P S até seu tota l r es ta 
belecimento. 

Ocupando todo o subsolo do H o s 
p i t a l do Serv idor (2.600 metros 
quadrados) , o P S suostituirá o 
a tua l serviço dg —atendimento de 
emergência, que se utiliza-dê ape
nas 450 metros quadrados e que, 
com o sensível aumento do aten^ 
d imento ve r i f i cado ' nos últimos 
anos, está saturado e" u l t rapassa
do e m relação aos demais setores 
do conjunto médicó-hospitalar. 

Além de duas salas de c i rurg ia , o 
Pronto-Socorro terá u m a en f e rma
ria com 18 leitos, 36 salas espe
ciais, 21 consultórios pa ra exames 

' clínicos, consultório dentário (aber
to d i a e noi te ) , salas de espera, 
de inalação e medicação, de endos
copia e ginecologia, área p a r a os 
médicos, roupar ia , copa, a l m o x a r i 
fado, por tar ia , sa la p a r a au to r i da 
des po l ic ia is e amplo es tac iona
mento. 
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D I Á R I O DO E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

M O R E T O N * 5.S74, D E U D E D E Z E M B R O D E 1974 

Altera o Decreto n.o 4533, de 20 de setembro de 1934, que dispõe sobre as U n i 
dades Orçamentárias e as Unidades de Despesa da Administração Direta 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de íuas atribuições legais e nos termos do art igo 89, da L e i 9.717 de 30 de 
Janeiro de 1967. 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — O art igo 66 do Decreto n.o 4.533, de 20 de setembro 
de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação; 

SEÇÃO X V 

Da Administração Geral 

Ar t i go 66 — Cons t i tuem Unidades de Despesa da Un idade Orça» 
mentôrla, Encargos Gera is do Es tado : 

I — Administração dos Encargos Gera i s do Es tado ; 
II — Recursos p a r a Programas Espec ia is . 
Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor a pa r t i r de 1.° de j a 

ne i ro de 1975. 
Palácio dos Bande i rantes 26 de dezembro de 1974, 

L A U D O N A T E L 

Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fa z enda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 de dezembro de 1974. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos do 
Governador 

D E C R E T O N.» 5.375, D E 26 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Aprovo o orçamento do Departamento de Aguas e Energia Elétrica, para 
o exercício de 1975 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

D O E S T A D O D E S A O P A U L O . 

Ar t i go 1« — De conformidade com o disposto no art igo 107 da L e i F e 
de ra l n» 4.320, de 17 de março de 1964 e com o artigo 8» da L e i n» 567, de 11 de 
dezembro de 1974, f i cam aprovadas a Rece i ta e Despesa do Depar tamento de Águas 
e Ene rg i a Elétrica, n o va lor de Cr$ 2.767.600.000,00 (dois bilhões, setecentos e ses
senta e sete milhões e seiscentos m i l cruzeiros) , respect ivamente. 

A r t i g o 2 ' — A Rece i ta e a Despesa de que t r a t a o art igo anter ior , obe
decerão a discriminação constante das Tabelas Exp l i ca t i vas anexas a este decreto, 
as quais vão subscritas pelo Super intendente do Depar tamento de Águas e Ene rg i a 
Elétrica. 

Ar t i go 3» — Este decreto entrará em vigor a pa r t i r de 1« de jane i ro 
de 1975. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de deembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 
Car los An ton i o Rocca , Secretário da Fa z enda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 de dezembro de 1974. 

M a r i a Angélica Ga l i a z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos 
do Governador 

R E S U M O G E R A L D O ORÇAMENTO P R O G R A M A 

Órgão: 15.56 — D E P A R T A M E N T O D E ÁGUAS E E N E R G I A ELÉTRICA 

C A M P O D E ATUAÇÃO 

O campo de atuação do Depar tamento de Águas e E n e r g i a Elétrica 
está f ixado pelo Decreto n« 52.636, de 3 de fevereiro de 1971, que de f in iu como 
sendo: 

— estabelecer a política de utilização dos recursos hídricos tendo e m 
vista o desenvolvimento integra l das bacias hidrográficas; 

— elaborar planejamentos, estudos e projetos, bem como executar ser-
JS e obras relativos ao aprovei tamento in tegra l dos recursos hídricos, direta» 

r 'He ou mediante convênio ou contrato com terceiros; 
s — estabelecer as diretrizes básicas no campo da energia e te lecomu

nicações, no que for de competência do Governo do Estado, exceto as referentes 
a comunicações of iciais, objeto do Decreto n * 52.535, de 21 de setembro de 1970; 

— e laborar planejamento, estudos e projetos bem como executar ser
viços e obras relativos ao campo de energia e telecomunicações, diretamente ou 
mediante convênio ou contrato com terceiros, observando o disposto n a par te f i na l 
do inciso an te r i o r . 

LEGISLAÇÃO 

Decreto n» 52.535, de 2-9-1070; 
Decreto n« 52.636, õe 3-2-1971. 

R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A D A E S T R U T U R A F U N C I O N A L - P R O O R A M A T T C 

O Depar tamento de Águas e E n e r g i a Elétrica desenvolverá, em 1974 
os seguintes programas : 

A D M I N I S T R A Ç Ã O 
TELECOMUNICAÇÕES 
E N E R G I A ELÉTRICA 
R E C U R S O S HÍDRICOS 
REGIÕES M E T R O P O L I T A N 
S A N E A M E N T O 

07 — ADMIN ISTRAÇÃO 

O programa "Administração" reúne todas as at iv idades indispensá 
veis pa ra a consecução dos objetivos do Depar tamento de Águas e Ene rg i a Elétrics 
que se r ea f i rma como órgão Es t adua l or ientador da política de utilização dos re 
cursos hídricos. 

Dessa mane i ra , executará o subprograma Supervisão e Coordenaçã 
Super i o r . 

020 — Supervisão e Coordenação Superior 

S u a f ina l idade é supervisionar, coordenar e c u m p r i r as diretrizes d 
política do Governo no que d iz respeito à adequação da utilização d a água. 

,, Pretende executar a At i v idade Coordenação G e r a l do órgão. 

22 TELECOMUNICAÇÕES 

No campo das telecomunicações a implantação de sistemas telefônico 
n a zona r u r a l const i tu i u m dos programas básicos pa ra o estabelecimento da i n f r a 
es t ru tura agrária, onde atua lmente os meios de comunicação rápidos e eficente 
são necessários e fundamenta is para a me lhor ia geral das condições r u r a i s . 

Serão desenvolvidos dois subprogramas; 
— Participação Societária 
— Serviços de Te l e fon ia 

036 — Participação Societária 

Através da subscrição dé'aumento de cap i ta l n a C o m p a n h i a de Tele 
comunicações do Estado de São Pau lo , objetiva-se a expansão da rede de tele 
comunicações n a área de atuação d a C O T E S P . 

A ação será desenvolvida através do projeto Aumento de Cap i t a l n. 
C O T E S P . / _ J-

1S4 — Serviços de Telefonia -

U m dos pontos básicos pa ra o estabelecimento da In f ra-estrutura ag ra 
ria consiste n a implantação de serviços de telefonia n a zona r u r a l . E fe t i vamen 
te, meios de comunicação rápidos e eficientes" são, atualmente , indispensável 
pr inc ipa lmente v isando elevar as condições técnico-econômicos do agricultor, d 
modo que o mesmo passe a ger ir seus negócios de f o rma empresar ia l . Este sub 
prog rama executará a at iv idade Manutenção dos Serviços de Te l e fon ia . 

51 — E N E R G I A ELÉTRICA ^ / 

Este p rog rama têm como orientação prioritária er rad icar as zonas es 
curas do Es tado . Essas zonas são ass im chamadas e m vir tude do precário serviçc 
de energia elétrica e do desinteresse de companhias de cap i ta l privado, devido i 
ba ixa, rentab i l idade dos invest imentos apl icados. Des ta f o rma a Au ta rqu i a cumpr* 
seu dever soc ia l , como órgão do Estado, de estender a rede de ne rg ia elétrica i 
zonas escuras ou m a l serv idas. 

P a r a tanto , desenvolverá os subprogramas: 
Participação Societária 
Transmissão de Energ i a 
Eletrificação R u r a l 

035 — Participação Societária 

Através d a subscrição de aumento de C a p i t a l nas Centra is Elétricas d( 
São P a u l o S/A . , objetiva-se o invest imento nas obras de energia elétrica. 

VSX — Transmissão de Energia 

O presente subprograma v isa estudos e projetos do S is tema R i b e i r a 
b e m como o prosseguimento de Obras dos Sistemas C u n h a , Pon ta l e Itararé. Exe-
cutará o projeto Transmissão e a a t iv idade Manutenção do S is tema de Trans
missão de E n e r g i a . 

269 — Eletrificação Rural 

O objetivo deste subprograma é a manutenção e expansão dos planos 
de Cooperativas de Eletrificação R u r a l desenvolvidos pelo Depar tamento de Águas 
e Energ i a Elétrica. Ass im , executará o projeto Eletrificação R u r a l e a atividade 
Manutenção de Eletrificação R u r a l , 

54 — R E C U R S O S HÍDRICOS 

É o responsável pe la política execut iva do D A E E . Através da Dire to
r i a de Obras e Operação, t em por objet ivos: a B a r r a g e m de Ta iacupeba, o derro-


